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ANTEPROJETO DE r-Er No 132 DE 201n

ES'T'AI)() I)() PARANA

REE( BI tl\4
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PROPONENTE: l)odcr l:.xccutiyr> CàrIr ata i !n ctpa I tafia
Dlretorla LcSislativa

RELÃTOR: Pedro Sampaio/PSl)13

EMENTA Súmula; Àltcra as lcis n" (>.7 61 dc 19 dc ourubro dc 2l)17 - Plano Plurianual 2018 
^ 

2021, (r.779. de 28 de

novembro de 2017 e a Ler N[rrnicipal n" 6.798, de 20 dezenrb«.» clc 2017 - Lci Orçamcntírria z\nual patn 2018.

PARI]CER FAVORÁVI]I,

r - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RET,ATOR

Compete à Comissào tlc .fustiça c Rcclaçiicr opinar sobrc os aspcctos constitucionais, lcgais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposiçôes.

O projeto apresentado pelo Pocler Exccuúv<.r visa abrir no Orçamcut<.r (lctal do Municípi<.r, cróditos adicioonis

suplementares, na importârrcia total de It$ 3.000.000,00 (três rnilhôes de reais) cotrfcrrme o artigo 1" <1ue serào clestinados

às rubricas orçamcntárias relacionadas.

Unidaclc Gcstr>ra: Prcicitula I\ hrniciprl

07.[](] - Sccrctaria Nl,,uricipal dc l idLrcacào

t,7.Íll §ccr,râÍ I Ilrlü,r1,aJ rh. L,lrrc:r. ,r, '

07.01.12.361.(-)05+.2..160 llcalizar a distribuiçio qrattritir tle kils csc:olarc s plra o I,)rsirro Iirrrcl.rnrcntaI

3.0.0{ } DT]SPF.S,\S C( )tlul.:N',r'r.:s

3.3_0() - ( )r rfll\s DItsPlisÂs c()l{tu,tN't'tr.s

3.3.90.32 lr'L{',I El{IÀL, lllNl()USt,]rVr(,r()l,,\lr,\l)rstR .}( rtr, \trr;l{ r'l'trll,\
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07.01.12.361,005+.2.-l(r7 .- Ir{anutencào e desenvolvinrcoto clo Il,nsitro litrrdmcnral

I(S 502.Í-XX),r)0

...R $ 971.(Xn).(X)

- llccursos
l{$ 1.52+.(XX).lX)

3.O.OO _ DESPESAS CORRENTE,S

3.3.00 - OUTRAS DESPE,SÀS CORRENTES

3.3.90 - ÂPLICÀÇô[,s DrRn'rAS

3.3.90.30 - NLÀTERI^L DE CONSUIUO (2431 - 000 - Rcc. Livrcs)

07.01.12.3ó1.0054.2.222 - Adgutil c<luipamcntos, mobil.iários c matcriais permanentes para as F)scolas e demais Llnidades
Âclninis tra tiva s da SElv{ED.

+.0.(X) - l)l':SI'l:SAS t)I1 C.\PI]';\L

.,1.4.00 - INvlls'l lI\'tl,lN l ()s

4,4.90 , ÂPLICÁCOES DIRIIl'ÀS

l écnico

O artigo 2o informa que para dar cobertura aos créditos adicionais suplementares constantes no artigo antcrior,

Itca patcialmcntc cancclada a seguiote dotaçio orçamentária:

Llnidadc Gcstora: CârTrara I\lunicipal de Cascavcl

01.00 - Câurara NÍunicipal dc Cascavcl

0i.01 Câmara Ntunicipal de Cascavel

01.01.001.t131.0001. L368 - Construir novo Edifích para a Scclc ;\drninistrativa salas de apoio

-1.{).(X) - I)l'lSl'l'lSr\S t)t'l Cr\l']l'fÂL

4.4.00 - INVL,STIN,IENTOS

4.4,90 ÂPLICT\ÇÕriS r) u{F.'f AS

4.4.90.51 - Obras c Instalações orçanrenúrias abrangidas por esta lei, setâo compatibilizadas com a Lei llunicipal no

6.764/17 - Plano Plurianual 2018 à 2021 e corn a I-ei NÍunicipal no (>.798/17 -l*i de Diretrizes Orçamentárias para 2018.
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Vedtlcamos a N{cnsagcm dc Lci

"Submeto à apreciaçâo dos Senhores Nlcn:bros da Câmara Municipal o ancxo Ânrcprojcto de Lei <1ue dispôe em

sua Súmula: ,\LTtrR \ ÀS LI,IS N' (r.764 DE 19 DE OUTUBRO DE 2017 - PLANO PLURIÂNUr\I ZOta À ZOZ|.

6.779,D8 28 DE NO\.EI,TBRO DE 2017 E A LEI I!ÍUNiCIPÂI NO 6,798, DB 20 DL, DEZEML.RO DE 2017 _ LEI

ORÇ1UüENTr\RIÀ .\NU]\I PÀtu\ 2018.

À proposta legislativa objetiva a aberrura de créditos adicionais suplementares, com espenque oo art. 42 da ki n"

4.320, dc l7 de março dc 1964, dcstinados a Sccrctaria lvlunicipal de.Lducaçào, na importância total de R$ 3.000.000,00

(três milhôcs dc rcais), com rccursos orçamentários cla Câmara \íunicipal de Cascavel.

E importrnte informar que o Prcsidcntc da Câmara llÍunicipal dc Cascavel, cnviotr o Oficio de n" 135/18 ao Sr.

Prcfeito N{unicipal, disponibilizmdo x lrÍrportânclir tle três rnilhões cle rcais, de recursos orçamertários do Poder

Legislativo, tendo em vista <1ue após a realizaçrio cle estuclos pela equipe Âdn,inistmtiva da Câmara, verificou-se da

impossibilidade de dar início as obras do novo prédio adnrinistrativo da Cimara Ntunicipal, nio impactará ncgativamcnte

nas despesas que a Câmara até o 6nal do exercício t-inanceiro dc 2018. em cspccial com a dc pcssoal, havcndo recursos do

duodécimo necessátios a essa cobertrra e tarnbénr a nccessidadc dc manutcnçào dc scn'iços básicos oferccidos pelo Poder

Público é que a l)residência da Câmara N{unicipal disponibilizou os rcspcctivos rccursos ao Poder Execuúvo.

Ressaltamos que a irnportância de três nrillrôcs dc rcais, quc <> P<.rtlcr Lcgislativ<.r cstír tlisponibüzando, será

utilizada para investimentos ,rn Ár"n ,1" Educrçào dc NIunicípio dc Cascavcl.

É importante esclatecer que a Secreraria tle l'lducaçâo tcm hojc 05 (cinco) obras <1uc cstào cm fasc final dc

execuçào, com previsào de entrega pÍra dczcnrbro dc 2018, scndo: a Cousrtrçio clc Escola lvÍunicipal Ptoí Âdemit Corea

e da Escola N{unicipal Àrthur Oscar lr'Iombach c a Rcformr c lmplilçrio drs Bscolas: lta Sampain,José Henrique'l'eixeira,

Ircnc Rickli, sendo que rlo total cle três urilhôes dc teais da pro;:rosta legislativa ern tela. a importância dc R$ 2.02ó.000,00

(dois milhôes e vinte e seis mil reais) será investido nas rcspccti\,Írs [scolas Nlunicipais, da scguinte írrrma:

a importância dc RS 1,524.000,00 scrá dc'stinncla para a a<1uisiçâo de bancos para refcitórios, cortinas,

cr:mputadores para labcrratório de informáúca, corrrprrtadores para o seror aclministrativo, apatclhos dc ar conücionado,

mobiliário em geral e pargues infantil para as rcspcctivas cscolts,

- a importância de R$ 502.(100,(X) o qual cstá scndo suplcmcntldo na tubtica cle ntaterial de consumo, setá

utüzado para aquisiçào rlc matcriais, visandr,, a t'abticaçào rlc rnór'cis cscolarcs, quc serào produzidos pclo Sctot dc Fábrica

de I\{óveis Escolares

a Pernambuco l-843 - Centro - CEP 85810-021- Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-88R
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O prssente ptojeto é de intcrcssc local nos tcrmos do artigo -i0 inciso I da Constitrriçào Federal ó matéria de

competência do Municípi<>.

Àlóm diss<-r, o urLrgo 165 dispôr:

l- o plano pltiatttal;

II - at direliryt orçaruuliias;

III - o'- orl,ame ot anuuit.

Se de um lado cabc ao Podet Executivo à iniciariva do plano em voga, de outro cabc à Câmara Municipal apreciá-

la, e achando necessário, apritnorar, por mcio dc cmcnclas.

Quando nào há dotaçào orçamcntária suficiente em rubrica à abcrtura de ctédito adicional espccial se faz

ncccssária, colro ocorre no prescntc çaso e çomo se verihca tt Lci 4,320/(t4, que "F)statui Normas Getais de l)ireito

Financeiro para elaboraçào c controle dos orçamentos c balanços da Llniào, dos Estados, dos NÍunicípios e do Distrito

Federal", oos artigos <1ue abaixo se transcreve :

inllidenknxÍIe daladat ru I ti de Onane o."

"-4rt. 1l. Ot ixditr adtionuu. t/rttiiJàun-tc cn:

f - suplementarcs, os destinados a reforço de dotagão otçanentárial

Il - upeiait ot de iaado.t a dupeut prra at Eu* não haja dotação o4aruettÍdid efixcílira;

I
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.1r1. 1 6 5. L,rit' de iúiatà'a lo Poler F.xzltti,o erldhe/eLerão:

".,lrl. 10. Sio mditu adi,iunri.r. a: utloriquç:det d.e de.rpno não ranltuluda.r

Já a importância de l($ 974.000,()0 (novcccntos c setenta e quatro mil reais) scrào utilizaclos parâ complementar a

aquisiçào de I{ts de Unifomes Escolarcs, para disttibuiçào aos alunos da Rcdc Municipal de Ensino, no início do ano de

2019".

Enr âr'nbito municipal, nos ternros tlo artigo (rll dn Lci Oruânicl N'lunicipal:

"Os projetos dc lci relativos ao orçan]cnto anual, ao lrluro plurianual, às dirctrizcs orçamentári,ls e aos crédit<.rs acüçionais

serão apreciados pela Cânlara N'lunicipal, na fonna de scu rcgimcnLo",
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lll - exlraordiruíriot, ot daiinadot a letpettr argeulet e inpnuilat, em cato de gaert, nraolio

inte ina ou u/unidade pib/iu. "

".,lrt. 12, Ot uidilat tup/enulure.r e etpeduit.rtrão uutoiTadot por lei e aberlot pr durelo

Com relaçâo à qucstão orçan.rentriria, os principais tecursos dispotríveis para aberrura de créditos suplcmentares e

cspeciais estão descritos no patágrafo primeiro do artigo 43 da I.ei n". 4.320 /(t4 c no parágtafo oitavo do artigo 1ó6 da

cFl88.

':.4fl. -l). ..1 ubertrra dot o€ditot vphme urct e ü/Nridir deperule &t e:,-iliniu dc relu$o!

dirpoúuei puru or:orer u tletpe.ta e scrá prccedida de exposição ftrstifrcativa.

§ 1'Comideruttt-te rcunot puru oJin dette arti.qo, de e que nào compmnelidol:

I - o superávit Íínanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício

ante oq

Il - o.t pnteniules de ext'eso du anvr,adaçào;

IIf - os rcsultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamcntádas

ou de créditos adicionais, autorizados em Leil

II/ - o pndalo de lPern$^ de mdito aatoiytdat', en .fomta qw jridicontenle pottihilite ao

po dr r e *'«u r i uo rea li 7a - /u t.

[ 2' Enrcnde-x por wprátit.liulwiru a di/àreryd Porili)a enlft o qli?lJiru,eint e o p,utiuo

./iruaLtim, ntja,qa do-r'ê. aind* ot uldol dot cteditot adiioui trauJeidot e a.r olcrações de

creelilo u elet únatadat,

$ )" I':,ntcndt-u 1nr exrr'-trc de aner,ufu4io lnra or.fru derle urt1go, o ruldo potitiao ful
difàrenlat acun adat t t a ntét enlre a amudayão fttzt iúa e a reali4adtt, cottsidcrando-te,

ainda, a lendêrda do exeníio.

§ 1o Pdft! o.litl de uptrur 0.t re. nlr- uliliyfueit, pmreÍienter de exatto de amcadalà0,

deàti!r-u-a a inportândo dot tidito.r «lruarlinário.t abertot to extníd0."

depende dc p iryfão /eg.r/o/itw c indicaçào dc-rs ÍccuÍsos coÍrcspondcrltes, como cspecifica o presenre projct<-r.
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Dispôe o inciso V, do art. 167 da Constinriçrio da Itcpública quc í./ aberhrra dc crédito suplcmeatâr ou especial
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O mesrlo artigo em scu inciso VI vcda "a transposiçâo, o temanciamento ou t transfetência de recursos de uma

catctioria de programaçào para outra ou dc um órgào para outro, scnr ptévia au«rrizaçào legislativa",

Na Lei Orgânica do l\'lunicí1:io de Cascavel o artigo 28 dispõc que "(labc à Câmara, com sanção do Prefeito,

üspcrr e legislar s<.rbte as matórins de compctência do lr{umcípio, espccialtncnte sobre:

II - fkno plaiarual, lirctnTe: ar!:dnefidridr e orlu efilo urual tla tdni ,rtrotüo hca/, bem como auto zaÍ abettura de

crédito;"

Â abertura dc crédito adicional espccial é desrinada para dcspcsas nào ptevistas no orçameflto, de acordo com a

ld 4.320/64. E deve atendcr aos requisitos da l-ei.

Ássim, impondo lirnites às açôes do cxecutivo, os dispositivos supra mcncionados prctendem limitar o gast<.r

público ao prwisto no orçafrento, que ó valt.rrizado na medida cm <1ue exigc nutorizaçio lcgislativa para al»rtura de

créditos estrarrhos ao orçarnento vigenre.

No que se refcrc à autorizaçrio legislativa, cabe esclarecer que, confonnc discipünado no artigo 8'1, inciso XXIII,

combinado com os artigos 1(r5 c ló6, §§ c incisos respcctivos da Constiruiçào Fedetal dc 1988, a iniciativa das lcis que

tenham ltnalidade dc abtirem cróclitos, autr:rizatt'rn, crilrcm ou 
^urncntarern 

a dcspesa pública é de competência exclusiva

do Poder Executivo.

Por tratat-se de matétia emincnte orçamcntária e Ítnanceita, por fotça do artigo 39 do Regiment<-r IÍrtefiro a

Comissào de Economia, Finanças c Orçamcnto deve ofcrccet, píivativamente, scn prtecer sob o mérito prc,positivo, cc-,mo

órgào tle apoio tócnico.

Conformc se vê do projeto enviado pelo podcr Executivo ó possível csclarecer quc o Ânteproieto de Lei n" 132,

de 2018, comprecnde os requisitos necessários para a abertura dc cédito adicional espccial, sob o respaldo do art.4l,

inciscr II, e do art.43, § lo, inciso lll, da Lei no 4.320, de 1964.

Portanto, após avali^r a matéda como Relator, nos ternos dos attigos 37 inciso IV c artigo 38 trlPul, 
^rnbos 

tlo

Regimento Intetno, nào se vcrificanr impedimentos constirucionâis, legais e técnicos a tramitaçào clo projcto, deste

mo<1o, maoifcsto o meu voto FAVORT(VEL.

Rua Pernambuco 1843 - Centro - CEP 85810-021 Cascavel - Paraná Fone (45) 3321-8800
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II- VO'I'O DA COMISSAO

A Comissâo de Justiça e Redaçào por mei<.r clos seus Vercacft:res acompanham o voto do [,mincntc Rclator e

opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto dc Lci.

É o Parcccr. Sala das Comissôes l'ermanentes.

Cascavel, 23 de outubro dc 2018.

[u0'^[,
no PSDC PSDI] ando Hallbetg/PP

I\.ícmbrotc Sccrc
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